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AVISO DE EDITAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E CRIAÇÃO DE ARTES GRÁFICAS E MÍDIAS 

SOCIAIS, CAPTAÇÃO E EDIÇÃO DE FOTOGRAFIAS, VÍDEOS E PRODUÇÃO 

AUDIOVISUAL, PRODUÇÃO DE TEXTOS PARA REDES SOCIAIS, BEM COMO 

APLICAÇÃO DE ESTRATÉGIAS DE MARKETING E MARKETING DIGITAL. 

 
 

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 11/02/2022, até 

às 08:00:00 horas. 

  

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL: Dia 11/02/2022, às 08:00:00 horas. 

 

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: SALA DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL - RUA ARISTIDES ALVES, Nº 54, CENTRO - SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

 

• CONSULTAS AO EDITAL: Divisão de Licitações, das 07h (sete horas) às 12h (doze horas) e 

das 13h (treze horas) às 16h (dezesseis horas), no endereço acima mencionado, pelo site 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br ou ainda pelo e-mail: 

licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br. 

 

• ESCLARECIMENTOS: Divisão de Licitações, das 07h (sete horas) às 12hs (doze horas) e das 

13h (treze horas) às 16h (dezesseis horas), na Rua Aristides Alves, nº 54, Centro – Santo Antônio 

do Itambé/MG, ou através do telefone (33) 3428-1223/1301. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Licitação destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP na forma da LC 123/06 

bem como na nova redação da LC 147/14.  

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
mailto:licitacaoitambe@hotmail.com.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 11/02/2022 08:00:00 

HORÁRIO: 08:00:00 HORAS. 

 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL – RUA ARISTIDES 

ALVES, Nº 54, CENTRO - SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, através de seu Pregoeiro contratado e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº.  

074/2021 torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima 

indicados, fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, para MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP), 

conforme descrito neste Edital e seus anexos. O procedimento licitatório que dele resultar 

obedecerá, integralmente, a Lei Federal 10.520 de 17/07/02, a Lei Federal 8.666 de 21/06/93 e a 

Lei Complementar nº. 123/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente processo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E CRIAÇÃO DE ARTES 

GRÁFICAS E MÍDIAS SOCIAIS, CAPTAÇÃO E EDIÇÃO DE FOTOGRAFIAS, 

VÍDEOS E PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, PRODUÇÃO DE TEXTOS PARA REDES 

SOCIAIS, BEM COMO APLICAÇÃO DE ESTRATÉGIAS DE MARKETING E 

MARKETING DIGITAL, com entrega parcelada, conforme especificações e quantidades 

determinadas no Anexo I deste edital (Termo de Referência).  

1.2. O Município não se obriga a adquirir os itens totais constantes deste Pregão, nos termos do 

art. 15, §4º da Lei 8.666/93. Ademais, o Município de Santo Antônio do Itambé não se 

responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso 

sob alegação da expectativa da compra por parte da Prefeitura. 

1.3. Os proponentes deverão apresentar proposta fornecendo valor unitário e global dos itens 

cotados. Nos valores apresentados deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as 

despesas incidentes, que correrão à conta do licitante. 

1.4. Os equipamentos locados deverão ser instalados no município de Santo Antônio do Itambé, 

no prédio sede da Prefeitura Municipal, no prazo e condições estabelecidos neste edital. 

1.5. Os pedidos deverão ser atendidos no momento da apresentação da respectiva Autorização 

de Fornecimento, devidamente assinada pelo Diretor do Departamento solicitante. 

1.6. A empresa licitante deverá obrigatoriamente apresentar em sua proposta, a marca dos 

equipamentos que será instalado, não podendo a mesmo ser substituída no ato da entrega. 

1.7. Caso seja constatada qualquer irregularidade na entrega dos serviços, a empresa contratada 

deverá realizar a imediata correção das irregularidades, sem qualquer ônus para a Administração 

Municipal. 

2. ESCLARECIMENTOS 

2.1. Esclarecimentos Iniciais:  

2.1.1. Pregão Presencial é uma das modalidades de licitação utilizadas pela Administração 

Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal. Esta modalidade possibilita o incremento da 

competitividade e ampliação das oportunidades de participação nas licitações, por parte dos 

licitantes que são Pessoas Jurídicas interessadas em vender bens e/ou serviços comuns conforme 

os editais de licitação e contratos que visam o interesse público.  

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
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2.1.2. Nesta licitação, será firmada um contrato administrativo, que é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores 

manterão seus preços adjudicados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os 

disponíveis, caso necessite a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé efetuar as 

aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços adjudicados no certame, 

podendo ser prorrogado conforme disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/1993. 2.2. Poderão 

participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste edital e seus anexos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. A participação nesta licitação é exclusiva às Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte – EPP e/ou equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, para os itens 

cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital, observadas as demais normas insertas neste instrumento 

e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que ainda: 

3.1.1. Nos casos em que houverem itens que ao calcular os preços médios apresentaram preço 

total acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), foram divididos em Cota Principal, no percentual 

de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade total do objeto para todos os interessados que 

atendam às exigências deste edital e Cota Reservada, no percentual de (até) 25% (vinte e cinco 

por cento) da quantidade total do objeto para participação exclusiva das Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP e/ou equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

que atendam às exigências deste edital, sem prejuízo de participação na Cota Principal, em 

atendimento à Lei nº 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei nº 147/2014 

3.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante 

deste instrumento e seus anexos bem como as vedações previstas no art. 9° da lei 8666/93. 

3.1.3. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

3.2. As empresas que desejarem participar deste Pregão Presencial deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar ao Pregoeiro os envelopes 

separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome do Pregoeiro, 

nome da empresa, nome e número da modalidade, data e hora da realização do certame. 

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 

3.3. NÃO PODERÁ PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO EMPRESA 

a) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) Em consórcio, exceto compostos em sua totalidade ou parcialmente por MEI, ME ou EPP, 

respeitado o disposto no art. 33 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993; 

c) Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

d) Que tenha funcionário ou membro da Administração do Poder Executivo Municipal de Santo 

Antônio do Itambé/MG, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 

05% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

e) Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige a Lei Federal 10.520/02. 

3.4. Excepcionalmente, nos termos do Art. 49 da Lei Complementar 123/06 e Decreto Federal 

N° 8.538/2015 não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte indicados nos Artigos 47 e 48 da LC 123, quando: 

a) não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
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b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado; 

3.4.1. Na classificação para disputa por menor preço, havendo constatação da existência de no 

mínimo 3 (três) Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas do 

ramo pertinente ao objeto licitado, sendo estas empresas competitivas, o pregoeiro aplicará os 

benefícios da LC 123/06 desclassificando as empresas de grande porte na disputa, assim 

sucessivamente.  

3.4.2. Os itens serão de ampla concorrência quando não existirem no mínimo 03 (três) 

Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, competitivas, 

localizadas local ou regionalmente. 

3.5. O Edital via e-mail, Pen-Drive, CD, desde que apresentados à Comissão, não serão cobrados 

qualquer valor, todavia, será cobrado às licitantes, o valor de R$ 0,15 (Quinze centavos) por 

página, pela retirada do Edital (impresso) e seus anexos, o qual deverá ser pago na 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, conforme previsão legal 

do município. 

3.5.1. Qualquer extração de cópia de parte do presente edital, implicará na cobrança de 

valor por cópia, sendo que será facultado ao licitante a solicitação de retirada do edital, de 

acordo com a conveniência e possibilidade da Administração em disponibilizar um servidor 

para acompanhamento, para que a cópia dos autos seja realizada em outro local. 

3.5.2. AS EMPRESAS QUE DESEJAREM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO APENAS COM 

ENVIO DE DOCUMENTOS DEVERÃO O FAZER ENVIANDO PELO CORREIO OU 

PROTOCOLANDO A ENTREGA DOS MESMOS NO DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES, SENDO QUE O ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS DE 

CREDENCIAMENTO, ENVELOPES “A – PROPOSTA COMERCIAL” E “B – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” DEVERÁ ESTAR CLARAMENTE 

IDENTIFICADO COM O NÚMERO DO PROCESSO, MODALIDADE, NÚMERO DA 

MODALIDADE E OBJETO. 

4. DO PROCESSAMENTO 

4.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 

com os documentos que a instruírem e a Habilitação, será pública, dirigida por um Pregoeiro de 

acordo com a legislação supracitada e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local 

e horário já determinados. 

4.2. No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por 

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos do 

art. 4º, inciso VI da Lei 10.520/02. 

4.2.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente. 

4.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração, 

instrumento particular com firma reconhecida ou ainda, Carta de Credenciamento com 

firma reconhecida (ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO), com 

poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
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4.2.3. Os interessados ou seus representantes deverão apresentar, conforme modelo no ANEXO 

III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, declaração de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação.  

4.2.4. As licitantes participantes (MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE) deverão apresentar OBRIGATORIAMENTE ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE 

CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

DOCUMENTO EQUIVALENTE, conforme modelo do Edital e entregarão os envelopes 

contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação. 

4.2.5. As licitantes deverão entregar no ato do Credenciamento ANEXO VIII – 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL. 

4.2.6. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

4.2.7. Caso a empresa não se faça representar na sessão de licitação, a declaração do item acima 

deverá ser colocada no envelope da PROPOSTA DE PREÇOS. 

4.3. Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua 

conferência e posterior rubrica. 

4.4. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, de acordo com o estabelecido no item 

7, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

4.5. Encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, o pregoeiro fará a abertura do envelope 

contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para 

verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

4.6. Verificado o atendimento das exigências afixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

4.7. Se a oferta não for aceitável ou o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

4.8. Se os licitantes vencedores, convocados dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 

 

5. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 

5.1. A Proposta de Preços e os documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia 

e hora determinados, em 2 envelopes, devidamente lacrados e rubricados no fecho, e atender aos 

seguintes requisitos: 

 

• ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇOS 

• ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, compostos pelos 

Documentos exigidos no item 8 deste edital. 

 

5.1.1. Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os dizeres: 

 

ENVELOPE A – PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ 

 

ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
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RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. No envelope destinado à proposta de preços deverá: 

6.1.1. Constar 01 (uma) via da proposta Comercial (ANEXO XI – MODELO DE PROPOSTA 

COMERCIAL), impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal 

do licitante proponente; 

6.1.3. Constar 01 (uma) via, de forma digitalizada em CD ou PENDRIVE, de acordo com o 

Software (Programa) de Registro de Preços que deverá ser requerido pelo interessado, 

através do e-mail informado neste instrumento convocatório; 

6.1.4. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico e-mail (se houver), para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, 

Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa de seu representante legal. 

6.1.5. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, prazo em que o Licitante deverá manter o valor apresentado; 

6.1.6. Ser representada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seus anexos, em 

moeda corrente nacional (R$ 1,00), expressos em algarismos e por extenso, básicos para a data 

de apresentação da proposta; 

6.1.7. Constar preço unitário e total. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 

serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, será 

considerado este último; 

6.1.8. Ser declarada expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos; 

6.1.9. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

6.1.10. Ser declarada expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos; 

6.1.11. Constar uma via da Declaração Independente de Proposta (ANEXO IX – 

DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA). 

6.1.12. Constar uma via da Declaração de Prestação dos Serviços (ANEXO X – 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS). 

6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos ao 

Município sem ônus adicionais. 

6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus anexos e que, por serem omissas, apresentarem irregularidades ou defeitos que possam 

dificultar o julgamento. 

6.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
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Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados. 

7.1. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

7.1.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

7.1.2. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes as propostas e classificará o(s) autor(es) 

da (s) proposta (s) de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.1.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de PREÇOS nas 

condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas.  

7.1.4. Será desclassificada a proposta que: 

7.1.4.1. Não se refira à integralidade dos itens cotados. 

7.1.4.2. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do 

disposto no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.1.4.3. Não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital. 

7.1.4.4. Não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências. 

7.2. LANCES VERBAIS 

7.2.1. Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a oportunidade 

de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço aos demais e em ordem decrescente de valor. 

7.2.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances do item. 

7.2.3. Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pelo 

Pregoeiro. 

7.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

7.3. JULGAMENTO 

7.3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

7.3.3. O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 

formais que não afetem o seu conteúdo. 

7.3.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com os critérios 

estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

7.3.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

7.3.6. Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

7.3.7. Se a proposta não for aceitável ou a licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

verificação das condições de habilitação da licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo a respectiva 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual tenha 

apresentado proposta. 

7.4. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
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“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1o Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

§ 2o Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será de até 5% 

(cinco por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 

do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

§ 1o Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2o O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3o No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.” 

 

7.5. Sendo aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM (ao final dos lances do 

primeiro ITEM ou de todos os ITENS), será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. 

7.6. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o proponente 

para que seja obtido melhor preço. 

7.6.1. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

7.7. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e pelos licitantes.  

7.8. Quando solicitado pelo Pregoeiro, a licitante vencedora do certame deverá encaminhar a 

mesma, no endereço citado neste edital, até 48 horas após a realização do Pregão, a Proposta 

Comercial READEQUADA (conforme valores finais após a fase de lances verbais) conforme 

Anexo – Modelo de Planilha/Proposta Comercial, em uma via, datilografada, ou em letra 

cursiva ou de forma, ou ainda processada em computador, com identificação da empresa 

licitante, CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado, ou em modelo próprio em que conste todas as informações previstas 

no referido modelo.    

7.9. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 

disponibilizará aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
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HABILITAÇÃO” para retirada. Se no prazo de 15 (quinze) dias corridos, o licitante não 

promover a retirada de seu envelope, a Equipe de Pregão poderá descartar os mesmos. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. O envelope “B” Documentação deverá conter: 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo 

de atividade e o objeto licitado; 

b) Ato constitutivo, estatuto social, CONTRATO social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e 

publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Débitos relativos aos Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros) em 

Conjunto/Unificada na forma da Portaria MF 358, de 05/09/2014, ou individual, com emissão 

anterior a 20/10/2014 e com vigência na data da abertura da sessão pública designada no item 1, 

observando o disposto no item 8.5; 

c) Certidão que prove a Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 

(FGTS), com vigência na data da abertura da sessão pública designada no item 1, observando o 

disposto no item 8.5; 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública designada no item 

1 observando o disposto no item 8.5; 

e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública designada no item 

1, observando o disposto no item 8.5; 

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 

12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da abertura da sessão 

pública designada no item 1; 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação 

(ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO E IDONEIDADE); 

b) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º, da Constituição Federal (ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR); 

c) Comprovação de Aptidão, em características, quantidades e prazos semelhantes ao objeto 

desta licitação, fornecida através de atestado expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, em que comprove que o licitante está apto a executar os serviços licitados; 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 03 (três) meses anteriores à data de realização do 

Pregão, de acordo com inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 
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8.2. O licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores do Município poderá substituir os 

documentos exigidos no edital pelo Certificado de Registro Cadastral respectivo, nos termos do 

artigo 32 da Lei 8.666/93. 

8.3. No caso de não constar no CRC do Município quaisquer documentos exigidos no item 8.1, o 

licitante deverá complementar a documentação exigida; 

8.4. As declarações de que tratam o item 8.1.3 nas letras “a” e “b”, deste item, deverão ser 

devidamente assinadas pelo sócio proprietário da empresa, ou seu representante legal, desde que 

seja anexada a procuração pública ou particular com firma reconhecida por tabelião, com 

poderes específicos para o fim. 

8.5. Serão verificados o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a verificar a 

existência de sócios comuns, endereços idênticos e/ou indícios de parentescos, fatos que 

analisados em conjunto com outras informações, poderá indicar ocorrência de fraudes contra o 

certame licitatório. Portanto, havendo indícios de fraude, deverá ser adotada a prerrogativa do 

parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei 8.666/93. Caso constatada a participação de um mesmo 

sócio em mais de uma empresa licitante, estas serão inabilitadas, podendo, ainda, serem 

declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, conforme item 16. 

8.6. Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome do licitante 

que se habilita para o certame: 

se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 

a) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial 

b) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.7. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das fontes 

emissoras. 

8.8. Se por razões alheias à vontade da CPL houver impossibilidade em realizar a consulta 

disposta no subitem anterior, será lavrada a ata e suspensa a sessão. 

8.9. Ocorrendo situação acima exposta, na própria Ata será marcada a nova sessão, ficando 

dispensado aviso na imprensa oficial ou qualquer outro meio de comunicação. 

8.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

8.11. DOS DOCUMENTOS DAS ME/EPPS  

8.11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta última 

apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação.  

8.11.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 7º da lei 10.520 de 17.07.2002, sendo facultado à 

Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

8.12. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência 

pelo Pregoeiro. 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
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9.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. “Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos”. (Lei 10.520/02 Artigo 4º, inciso 

XVIII). 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito 

de recurso. 

10.3. Os recursos e impugnações contra a decisão do Pregoeiro somente terão efeito suspensivo 

quanto à matéria suscitada. 

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo 

em ata. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitação – Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, nos dias 

úteis, no horário de 08:00 às 12:00 hs e das 13:00 às 16:00 horas. Não serão reconhecidos os 

recursos interpostos enviados por fax e vencidos os respectivos prazos legais. 

11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DESTE EDITAL 

11.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será 

a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Santo Antônio do Itambé/MG, 

observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar 

tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração Direta. 

11.2. A Prefeitura de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se o direito de não aceitar a 

realização do serviço em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 

cancelar a aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.3. A prestação do serviço objeto desta licitação se dará de forma Parcelada. 

11.4. Toda modificação a ser realizada deverá ser previamente comunicada, formalizada, perante 

o Fiscal de Transporte Escolar acima indicado, devendo o mesmo fazer constar nos autos 

processo licitatório em questão, sendo que não serão aceitos comunicados verbais. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da 

locação dos equipamentos, após conferencia do número de cópias realizadas, fornecimento e 

recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável. 

12.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

12.3. O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o município, nos casos de 

inexecução, imperfeição do material ou irregularidade fiscal. 

12.4. Só serão pagas as cópias realizadas durante o período de trinta dias. A presente 

licitação não terá franquia mínima para pagamento mensal. 

13. DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR 

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência; 
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13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.1.5. Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

13.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

13.1.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo 

com as preestabelecidas no contrato. 

13.2. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

13.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

13.2.2. Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

13.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município de Santo Antônio do Itambé ou a terceiros; 

13.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

13.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

13.2.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

13.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

13.2.10. Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante 

o exercício de suas funções, bem como a fornecer os equipamentos de proteção individual 

necessários à atividade desenvolvida. 

13.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos serviços ora 

contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas no presente instrumento. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do Contrato Administrativo, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de até 05 (cinco anos), sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

14.2. Se o licitante vencedor, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a comunicação, recusar-se a 

assinar o contrato injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes serão 
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chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

14.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 

14.3.1. 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do objeto adjudicado, por ocorrência, no 

caso de a licitante deixar de fornecer o produto ou entregá-lo com atraso; 

14.3.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da licitante não assinar o 

contrato administrativo ou, injustificadamente, desistir do fornecimento ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município, em 

face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

14.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, deverá ser recolhida 

pela contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

14.3.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa 

15. DAS AMOSTRAS 

15.1. Poderá ser solicitada apresentação de amostra às licitantes durante a fase de ACEITAÇÃO 

DAS PROPOSTAS, as quais serão submetidas à aprovação quanto ao cumprimento das 

especificações contidas no Edital. 

15.2. CASO SEJA NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA, como condição de 

aceitação para o item em questão, a empresa vencedora da melhor proposta terá, 

impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis, após a solicitação do pregoeiro, para a entrega da 

mesma à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé; 

15.2.1. A não apresentação da amostra acarretará na desclassificação da empresa proponente, 

passando-se para a melhor proposta subsequente; 

15.3. O Município de Santo Antônio do Itambé, reserva-se o direito de aceitar ou não as 

amostras, independentemente da informação contida na proposta comercial, caso não atendam as 

especificações exigidas, ou seja, de qualidade inferior à proposta. 

15.4. Caso não seja aprovada a amostra da empresa julgada vencedora, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

examinar as ofertas subsequentes, verificando a aceitabilidade, a habilitação e amostra destas 

licitantes, em ordem de classificação determinada pela sessão dos lances, até o efetivo 

julgamento em favor da empresa vencedora. 

16. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

16.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, estão dispostas no 

orçamento anual de 2022, sob as rubricas de nº: 05.01.01.04.122.0002.2023.33903900 – Ficha 

166 – Fonte 100. 

17. DA REVISÃO DOS PREÇOS. 

17.1. Os preços deverão ser expressos em reais fixo e irreajustável.  

17.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico financeiro, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

17.3. Caso ocorra variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido. 

18. DA CONTRATAÇÃO  

18.1. Homologado o resultado da licitação, o FORNECEDOR mais bem classificado por 

ITEM, será convocado para assinar o contrato administrativo, no prazo de 03 (três) dias úteis e 

nas condições estabelecidas no presente edital, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por 
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igual período, quando solicitado pelo FORNECEDOR e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

18.2. Serão apresentados no contrato administrativo os preços e quantitativos da licitante mais 

bem classificado durante a fase competitiva. 

18.3. É facultado à Prefeitura, quando o convocado não assinar o contato administrativo no prazo 

e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes na forma do art. 4º, inc. XXIII da 

Lei Federal 10.520/2002, até que obtenha êxito em firmar compromisso para o lote ou lotes. 

18.4. O contrato administrativo implicará no compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

18.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato administrativo, dentro do 

prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

18.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual (se for o caso), emissão de nota de empenho de despesa, 

ordem de fornecimento, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

18.7. O contrato administrativo terá validade inicial de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 

8.666/1993. 

18.8. O Contrato Administrativo será lavrado em 03 (três) vias devendo uma ser juntada ao 

processo que lhe deu origem, outra levada ao Departamento de compras e o terceiro entregue 

para o contratado. 

18.9. O contatado garantirá a instalação dos equipamentos, nas marcas apresentadas no processo 

licitatório por todo o período de vigência do contrato.  

18.10. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé reserva-se o direito de não receber os 

serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 

contrato/ata de registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93. 

19. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

19.1. Os preços homologados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo à Prefeitura pelo seu Setor de Compras, promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

19.2. Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado por motivo 

superveniente, o município convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

19.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

19.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original da fase de lances do Pregão. 

19.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços contratados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o município poderá convocar os demais fornecedores para 

assegurar igual oportunidade de negociação. 

19.6. Não havendo êxito nas negociações, o município deverá proceder à revogação do contrato 

administrativo, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

19.7. O contrato será rescindido quando: 

19.7.1. Descumprir as condições estabelecidas no termo contratual; 

19.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

19.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
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19.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

19.8. A rescisão contratual nas hipóteses previstas acima será formalizada por despacho da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.9. O cancelamento da licitação em tela poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

19.9.1. Por razão de interesse público; ou 

19.9.2. A pedido do fornecedor. 

20. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

20.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração 

Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços 

e de tudo dará ciência à Administração. 

21. DO COMBATE A CARTEIS / CONLUIO 

21.1. O Departamento de Proteção e Defesa Econômica da Secretaria de Direito Econômico do 

Ministério da Justiça editou a cartilha Combate a Cartéis em Licitações (2008), publicada no site: 

http://www.comprasnet.gov.br/banner/seguro/Cartilha_Licitacao.pdf, e consignamos as seguintes 

instruções:  

a. A qualquer cidadão será assegurada intervenção durante o julgamento do pregão 

para denunciar formação de cartel entre os arrematantes, quando será acolhido o 

testemunho. O procedimento será então imediatamente REVOGADO para preservar 

o interesse público, sendo que o procedimento e identificação dos arrematantes serão 

imediatamente enviados à Secretaria de Direito Econômico Departamento de 

Proteção e Defesa Econômica. 

b. Caso o cidadão ou qualquer arrematante se sinta intimidado, poderá formular 

denúncia anônima junto a Secretaria de Direito Econômico Departamento de 

Proteção e Defesa Econômica. 

c. Endereços para possíveis denúncias:  

c1) à SDE é por meio do “Clique Denúncia”, formulário disponível na página da 

Secretaria na Internet - www.mj.gov.br/sde. 

c2) Também é possível contatar a SDE no fax (61) 3226 5772. Por telefone, pode-se 

contatar a SDE por meio de sua Coordenação Geral de Análise de Infrações no Setor 

de Compras Públicas nos números (61) 3429 9270 e 3429 3396. 

c3) Denúncias da existência de um cartel podem ainda ser endereçadas à:  

Secretaria de Direito Econômico - Departamento de Proteção e Defesa Econômica 

Ministério da Justiça  

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, 5º andar, sala 554 Brasília- DF CEP 70064-900 

d. O arrematante intimidado à participar do CONLUIO poderá fazer uso do 

Programa de Leniência, que é um dos instrumentos mais efetivos no combate aos 

cartéis, e se caracteriza como espécie de “delação premiada” um membro do cartel 

denuncia a prática e todos os coautores, apresentando documentos e informações do 

cartel em troca de imunidade administrativa e criminal. A Lei Brasileira de Defesa da 

Concorrência reconhece que o interesse dos cidadãos brasileiros de ver desvendados 

e punidos cartéis supera o interesse de sancionar uma única empresa ou indivíduo 

que possibilitou a identificação e desmantelamento de todo o cartel e a punição de 

todos os seus outros membros. 

21.2. PENALIDADES VINCULADAS  

a. A apuração e persecução do cartel como crime é atividade da Polícia e dos 

Ministérios Públicos. Como os fatos considerados ilícitos em ambas as esferas 
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(administrativa e criminal) são os mesmos, a SDE trabalha lado a lado com esses 

órgãos na investigação da prática, com base em convênios e acordos de cooperação, 

de forma a que a punição aos cartéis seja abrangente e eficaz. Assim, a SDE 

encaminhará denúncias recebidas de agentes de compras também para os órgãos de 

investigação criminal e cooperará de forma plena durante todo o processo. 

b. Os cartéis são a mais grave prática anticoncorrencial. Definidos como uma 

infração administrativa pela Lei de Defesa da Concorrência (Lei n. 8.884/94), os 

cartéis podem ser sancionados com multas impostas pelo CADE às empresas que 

variam de 1 a 30 % do faturamento bruto, excluídos os impostos, no ano anterior ao 

início das investigações. Administradores tidos como responsáveis pela prática 

anticoncorrencial podem ser multados em quantia que varia entre 10 a 50 % da multa 

aplicada à empresa. Associações e outras entidades que não participam de atividades 

empresariais podem ser penalizadas com multas que variam de aproximadamente 

R$6mil a R$6 milhões. Multas em caso de reincidência são dobradas. 

c. Além das multas, a Lei de Defesa da Concorrência prevê outras sanções, tais 

como a publicação da decisão em jornal de grande circulação às expensas do infrator 

e a recomendação para que as autoridades fiscais não concedam aos infratores o 

parcelamento de débitos ou quaisquer outros benefícios. Uma das penalidades mais 

importantes que o CADE pode aplicar, quando se trata de cartéis em licitações, é a 

proibição de o infrator participar de licitações por até 5 anos. Trata-se de medida com 

efeitos semelhantes à declaração de inidoneidade prevista no art. 87, IV, da Lei de 

Licitações. 

d. Além de ser uma infração administrativa, a prática de cartel também configura 

crime no Brasil. No que se refere aos cartéis em licitações, esse tipo penal é previsto 

no art. 90 da Lei de Licitações, o qual prevê detenção de 2 a 4 anos, e multa. A Lei 

de Crimes contra a Ordem Econômica (Lei n. 8.137/90) prevê ainda que cartel é 

crime punível com pena de 2 a 5 anos de reclusão ou multa. Para garantir que 

diretores e administradores sejam punidos criminalmente, a SDE vem incrementando 

de forma significativa a cooperação com a Polícia Federal, Polícias Civis e 

Ministérios Públicos Federal e Estaduais. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o 

certame e relevar omissões e erros formais observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a 

promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 

conforme disposto no § 3°, do art. 43, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

22.2. Fica segurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, 

a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 

forma da legislação vigente. 

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no Município. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

22.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

22.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, situada na Rua Aristides Alves, nº 54, Centro, 

Divisão de Compras e Licitações ou por meio do telefone: (33) 3428-1301, ou via e-mail: 

licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br . 

22.10.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal. 

22.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação do 

objeto licitado. 

22.12. Integram este Edital os seguintes Anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Declaração quanto à regularidade do menor 

Anexo III - Modelo de Declaração de Habilitação 

Anexo IV – Carta de Credenciamento 

Anexo V – Minuta da Ata Contrato 

Anexo VI – Declaração de ME EPP 

Anexo VII – Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo e idoneidade 

Anexo VIII – Declaração de pleno conhecimento do edital 

Anexo IX – Declaração e elaboração independente de Proposta 

Anexo X – Declaração de Cumprimento da Prestação dos Serviços 

Anexo XI – Modelo de Proposta Comercial 

Recibo de Retirada do Edital - Modelo 

24.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Serro/MG. 

 

 

Santo Antônio do Itambé-MG, sexta-feira, 28 de janeiro de 2022.  

 

 

 

______________________________ 

Mateus do Nascimento 

Pregoeiro  

 

 

______________________________ 

Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência visa a orientar na Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de produção e criação de artes gráficas e mídias sociais, captação e edição 

de fotografias, vídeos e produção audiovisual, produção de textos para redes sociais, bem como 

aplicação de estratégias de marketing e marketing digital para a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Itambé/MG. 

1.2. Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de conduta 

para os serviços descritos e deve ser considerado como complementar às demais exigências dos 

documentos contratuais. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Esta contratação tem como objetivo a busca na qualidade e excelência na contratação de 

empresa prestadora de serviço de marketing, criação de artes gráficas que possibilitem a 

prestação de serviços de qualidade à população itambeana. Disponibilizar informações dos 

serviços oferecidos pelas Secretarias Municipais de Ação Social; Saúde; Educação; Cultura, 

Esporte e Lazer; Turismo, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Transportes; Obras, 

Agricultura e Desenvolvimento; Administração e Planejamento; Fazenda e Economia, 

facilitando o acesso das informações e campanhas institucionais de forma clara e objetiva. 

2.2. Considerando que a estratégia da Prefeitura Municipal é estabelecer uma maior aproximação 

com os munícipes, visitantes e entidades parceiras por meio digital, já que esta é a tendência 

mundial e economicamente mais adequada para as organizações. 

2.3. Considerando a necessidade de encontrar empresas e ferramentas que sejam complementares 

que ofereçam soluções para a integração e acessibilidade aos munícipes e visitantes. 

3. OBJETO 

3.1. Constitui objeto da presente contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E CRIAÇÃO 

DE ARTES GRÁFICAS E MÍDIAS SOCIAIS, CAPTAÇÃO E EDIÇÃO DE 

FOTOGRAFIAS, VÍDEOS E PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, PRODUÇÃO DE TEXTOS 

PARA REDES SOCIAIS, BEM COMO APLICAÇÃO DE ESTRATÉGIAS DE 

MARKETING E MARKETING DIGITAL, nos seguintes termos: 

 

ITEM OBJETO UNIDADE QUANT 
VLR. MÉDIO 

MENSAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E CRIAÇÃO DE ARTES GRÁFICAS E MÍDIAS 

SOCIAIS, CAPTAÇÃO E EDIÇÃO DE FOTOGRAFIAS, VÍDEOS E 

PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, PRODUÇÃO DE TEXTOS PARA REDES 
SOCIAIS, BEM COMO APLICAÇÃO DE ESTRATÉGIAS DE MARKETING E 

MARKETING DIGITAL 

MENSAL 12 R$ 3.970,00 

 

3.1.1.  SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE MARKETING  

3.1.1.1. As estratégias de Marketing deverão atender de forma individual as demandas e 

necessidade das Secretarias Municipais de Ação Social, Saúde. Educação, Cultura Turismo e 

Meio Ambiente, Esportes, Transportes, Obras, Administração, Planejamento, Fazenda, 

Economia e Governo cumprindo e executando conforme as descrições citadas. 
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a) Criação e gerenciamento de campanhas promocionais e institucionais da entidade. As 

campanhas poderão ser baseadas no plano estratégico como também poderão ser 

pontuais conforme demanda ou necessidade. 

b) Desenvolvimento de marketing local, trabalhando o marketing envolvendo as 

Secretarias Municipais de Santo Antônio do Itambé/MG. 

c) Desenvolvimento junto às secretarias de marketing digital com objetivo de divulgar o 

turismo municipal, e os pontos turísticos relevantes da cidade com planos de mídias 

digitais e/ou planejamentos de comunicação conforme necessidade.  

d) Promover a entidade com estratégias de relações públicas que envolvem reuniões para 

alinhar a imagem da entidade. Assessorar a entidade em eventos, reuniões, 

inaugurações, lançamentos de campanhas como também orientar e capacitar os 

profissionais nomeados no quadro colaborativo destes eventos.  

e) Para acompanhamento, aperfeiçoamento e correção de rotas dos projetos, trabalhos, 

plano tático e estratégico a empresa licitada devera disponibilizar um profissional in 

loco, por no mínimo 24 (vinte e quatro) horas semanais com agenda prevista (dias estes 

a serem escolhidos pela Assessoria de Comunicação da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Itambé/MG). 

 

3.1.2. SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE ARTES GRÁFICAS PARA CRIAÇÃO 

E/OU ALTERAÇÃO DE DESIGN E/OU INTERFACE, UX/UI DE FAN PAGE, 

CAMPANHAS PROMOCIONAIS E/OU INSTITUCIONAIS 

3.1.2.1. Desenvolvimento de artes gráficas para alteração ou criação de DESIGN E 

INTERFACE, UX/UI de Fan Page, campanhas promocionais e institucionais deverão atender 

de forma conjunta ou individual as necessidades das Secretarias Municipais de Ação Social; 

Saúde; Educação; Cultura, Esporte e Lazer; Turismo, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável; Transportes; Obras, Agricultura e Desenvolvimento; Administração e Planejamento; 

Fazenda e Economia, cumprindo e executando conforme as descrições citadas: 

a) BRIEFING: Realizando a coleta de informações completas, necessidades, conteúdos 

necessários, objetivos de marketing e de comunicação que a Arte a ser desenvolvida 

deverá atingir em cada setor e com orientação do gestor responsável pela pasta.  

b) Empresa prestadora do serviço deverá fornecer os arquivos conforme pedidos pela 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento para arquivamento ou outros 

fins que forem necessários. 

c) Empresa prestadora do serviço deverá manter um backup preventivo das artes por até 36 

(trinta e seis) meses após a entrega do serviço.  

3.1.3. EXECUÇÃO DE PLANO DIGITAL 

3.1.3.1. Deverá ser executado mensalmente pela proponente criação de conteúdo para mídias 

digitais, todos os textos para publicações, blogs, e-mail marketing, banner, etc... Textos para 

criação de anúncios em plataformas digitais como mídias sociais, Google Ads e links 

patrocinados.  

3.1.3.2. Deverá ser executado mensalmente pela proponente criação de artes gráficas com todos 

os layouts necessários para as publicações em mídias sociais, blogs, e-mail marketing, banner e 

anúncios.  

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

                                                       Página 20 de 39 

3.1.3.3. Deverá ser executado mensalmente pela proponente o monitoramento de performance 

com análise e verificação de desempenho das campanhas, monitoramento de performance de 

anúncios e análise de resultados mensais de crescimento.  

3.1.4. GESTÃO DE REDES SOCIAIS OFICIAIS 

3.1.4.1. Suporte no desenvolvimento, produção e publicação de peças gráficas com formatos 

específicos para redes sociais, se necessário com o emprego de gráficos, tabelas, infográficos e 

imagens disponíveis em bancos especializados e publicação de posts em redes sociais a partir de 

pauta previamente aprovada, a exemplos de cards e gifs. Inclui aspectos como texto, edição de 

imagens e tagueamento. 

3.1.4.2. Aspectos a serem considerados na avaliação de qualidade: Proposta adequada ao 

briefing, clareza, objetividade, inteligibilidade, apresentação didática, criatividade e atratividade. 

3.1.4.3. Vídeo Cartela e Depoimento: Desenvolvimento de vídeo cartela ou depoimento 

elaborado a partir de briefing e pauta previamente aprovados, com duração de até 3 (três) 

minutos editados. A edição, produção, execução e captação do material bruto será feita a partir 

de um roteiro. Os personagens e profissionais envolvidos devem ceder o direito de uso de 

imagem e o direito autoral em arquivo texto. O custo deve prever equipe técnica de pré e pós-

produção (arte, edição, sonorização, captação de imagem) e trilha branca. 

3.1.5. SERVIÇOS ADICIONAIS 

a) Acompanhamento e produção de conteúdo para mídias sociais; 

b) Disponibilização diária acompanhando os trabalhos desenvolvidos pela prefeitura; 

c) Acompanhamento a Prefeito e Vice Prefeito; 

d) Publicações de conteúdo em datas comemorativas; 

e) Envio de mensagem de felicitação aos seguidores aniversariantes no facebook 

diariamente; 

f) Relacionamento com secretários buscando demandas para divulgação; 

g) Sessão de fotos oficiais em alta resolução; 

h) Alimentação do site oficial; 

i) Acompanhamento em entrevistas e coletiva de imprensa; 

j) Disponibilidade para viagens; 

4. DAS DIRETRIZES 

4.1. A contratação recairá sobre empresa jurídica, dado ao volume de serviços que deverá ser 

atendido. 

4.2. A empresa contratada obriga-se a prestar serviços descritos acima na execução e 

acompanhamento dos serviços do Município, com o padrão de qualidade, permanecendo o 

acompanhamento por parte da empresa contratada para dar orientação técnica, com a utilização 

de equipamentos próprios como: Câmera Canon 80D 24 Megapixel; Filmadora 4K; Drone com 

resolução 4k; Tripé de câmera; Telemprompter; Microfone Lapela; Tablet; Notebook; 

Computador para designer gráfico e edição de vídeos; Guimbal estabilizador de imagens celular; 

Rádios comunicadores, etc. 

5. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS 

5.1. Os trabalhos de suporte técnico a ser contratado, relacionados no item 3.1 supõem atuação 

presencial na sede da contratante e à distância na sede da Empresa. 
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6. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO 

6.1. A Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos:  

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

onde comprove ter o licitante executado, ou estar executando, objeto similar ao presente objeto 

licitatório, desde que atenda e seja compatível com esta Edital e seus anexos;  

7. PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

7.1. O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente, até o 10º (décimo) 

dia útil, do mês subsequente ao da prestação dos serviços e, de acordo com a execução dos 

serviços e mediante apresentação das notas fiscais de prestação de serviços. 

7.2. O valor de cada parcela mensal será igual ao resultado obtido por processo licitatório. 

7.3. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à emissão 

de comprovação fiscal. 

8. DURAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá o prazo de vigência a partir 

de sua assinatura pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos moldes do artigo 

57, II, da Lei Federal 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência; 

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

9.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.1.5. Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

9.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo com 

as preestabelecidas no contrato. 

9.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

9.2.2. Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

9.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município de Santo Antônio do Itambé ou a terceiros; 

9.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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9.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Administração; 

9.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

9.2.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

9.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.10. Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante o 

exercício de suas funções, bem como a fornecer os equipamentos de proteção individual 

necessários à atividade desenvolvida. 

9.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos serviços ora 

contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas no presente instrumento. 

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração 

Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços 

e de tudo dará ciência à Administração. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em 

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de 

eventual aplicação de sanção. 

10.4. O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 

contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

10.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução 

e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)  A satisfação do público usuário. 

10.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº. 8.666, de 

1993. 
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10.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes. 

10.8. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que: 

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato. 

 

11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima, 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

11.2.2. Multa de: 

a) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida. 

11.2.3. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do Itambé/MG pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

11.3. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº. 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei nº. 9.784 de 1999. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente. 

12. REQUISITOS NECESSÁRIOS  

12.1. A Contratada deve estar devidamente habilitada e registrada nos órgãos pertinentes às suas 

atividades comerciais, quais são: Junta Comercial, Receita Federal, Secretaria de Fazenda do 

Estado, Inscrição Municipal;  

 

13. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. Os serviços serão medidos de acordo com a sua prestação e no custo deverão estar inclusas 

todas as despesas tais como, salários, leis sociais, encargos, benefícios, etc. 
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14. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 

14.1. Serão consideradas vencedoras as propostas que, atendidas as especificações contidas no 

Edital e seus anexos, apresentarem o menor preço por Item. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA PARA A DESPESA  

15.1. Conforme exigência legal, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento através 

do departamento de Licitações e Contratos realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa 

de custos junto a empresas do ramo, para levantamento da estimativa da despesa, tendo como 

preço médio total para a contratação dos serviços descritos acima de R$ 47.640,00 (quarenta e 

sete mil e seiscentos e quarenta reais). 

15.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, estão dispostas no 

orçamento anual de 2022, sob as rubricas de nº 05.01.01.04.122.0002.2023.33903900 – Ficha 

166 – Fonte 100. 

16. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

16.1. Pregão Presencial. 

17. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

17.1. Em atendimento ao § 4° do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização 

do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal 

aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a 

possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem 

prejuízo à competitividade. 

17.2. Importa citar que o art. 1º, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do 

pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a 

adoção do pregão na forma presencial. 

17.3. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com 

os licitantes.  

17.4. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, 

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório 

(prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e 

execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos 

procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição 

de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. 

17.5. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a 

contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para 

decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde 

que motivadas, como está disposto nos autos. 

17.6. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da 

Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta contribuição. 

17.7. Ademais, a presença física dos autores na sessão pública, como pregoeiro, equipe de apoio 

e licitante, é fundamental para que os concorrentes demonstrem conhecimento aprofundado 

sobre o objeto licitatório. 
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17.8. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem 

prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o 

Pregão Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços 

comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras 

formas elencadas na Lei 8.666/93. 

 

 

 

____________________________________ 

Mateus do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO 

TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

  Declaramos, para os fins de direito que esta empresa cumpre integralmente a 

norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 7º, inciso 

XXXIII, a saber: 

 

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 

quatorze anos”. 

 

   Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital de 

licitação, PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022, do Município de Santo Antônio do 

Itambé/MG e por ela responde integralmente a declarante. 

 

 

  ________________________, _____ de ___________ de 2022. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome completo do Declarante 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2022 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

__________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA 

cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima 

referenciado, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, sob pena de 

responsabilização nos termos da lei.  

 

 

 

 

 

 

 

______________________, ____ de _______________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura: ______________________________________ 

Nome legível: ____________________________________ 

Qualificação: _____________________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2022 

 

 

 

 

A empresa ................................................, sediada à Rua (Av., Al., etc.), cidade ..................., 

estado......., inscrita no CNPJ sob nº .............................., por seu diretor (sócio gerente, 

proprietário), através da presente credencial, constitui, para os fins de representação perante aos 

procedimentos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 realizada pelo Município de Santo 

Antônio do Itambé, o(a) Sr. (a.) ......................................., portador(a)  da cédula de identidade 

(ou outro tipo de documento de identificação) RG nº ....................., com amplos poderes de 

decisão, podendo, para tanto, interpor e renunciar a recursos, prestar esclarecimentos, receber 

notificações e intimações, em nome desta empresa defender seus direitos. 

 

 

Localidade, em ....de ............................de 2022. 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

* Com firma reconhecida. 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA A 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXX. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, ente federado, 

inscrito no CNPJ sob n°: 18.303.222/0001-49, com sede na Rua Aristides Alves, 54 – CEP: 

39.160-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ronam Wesley Sales, 

inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com a competência contida na 

Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, bairro 

XXXXXXX, XXXXXXX/XXXXX, CEP XXXXXXXXXXXXX, nesse ato representado pelo 

Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXX, RG de nº XXXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado à XXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XX, bairro XXXXX, 

XXXXXXXXXXXX/ MG. 

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído 

no Processo Licitatório nº 016/2022, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E CRIAÇÃO DE ARTES GRÁFICAS E 

MÍDIAS SOCIAIS, CAPTAÇÃO E EDIÇÃO DE FOTOGRAFIAS, VÍDEOS E 

PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, PRODUÇÃO DE TEXTOS PARA REDES SOCIAIS, 

BEM COMO APLICAÇÃO DE ESTRATÉGIAS DE MARKETING E MARKETING 

DIGITAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. O prazo de validade do presente contrato administrativo será de 12 (doze) meses, com início 

na data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

3.1. O preço, para efeito de pagamento, será conforme, segue abaixo: 

 

Item Qtde. Unid. Descrição Valor unit. 

     

     

     

 

Parágrafo Único - Os preços ajustados nesta ATA só serão revistos, com base no Art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. OS serviços serão realizados de acordo com as necessidades das diversas Secretaria 

Municipais, mediante a apresentação de Autorização de Fornecimento parcial devidamente 

datada e assinada pelo responsável, constando a descrição dos serviços, o quantitativo a ser 

fornecido, local e horário de entrega. 

CLÁUSULA QUINTA – ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS 

5.1. Os trabalhos de suporte técnico a ser contratado, relacionados no item 3.1 supõem atuação 

presencial na sede da contratante e à distância na sede da Empresa. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente, até o 10º (décimo) 

dia útil, do mês subsequente ao da prestação dos serviços e, de acordo com a execução dos 

serviços e mediante apresentação das notas fiscais de prestação de serviços. 

6.2. O valor de cada parcela mensal será igual ao resultado obtido por processo licitatório. 

6.3. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à emissão 

de comprovação fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO 

7.1. O FORNECEDOR declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente 

habilitado para prestar os fornecimentos ora contratados, assumindo, em consequência, todos os 

riscos e obrigações decorrentes deste termo contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O presente contrato administrativo poderá ser alterado em conformidade com o disposto na 

Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato administrativo poderá ser rescindido por ambas as partes, a partir de 

comunicação escrita, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Único: É vedado ao FORNECEDOR ceder ou transferir o presente contrato 

administrativo. 

CLAUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência; 

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

10.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.1.5. Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

10.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 
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10.1.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo 

com as preestabelecidas no contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

11.2.2. Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

11.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município de Santo Antônio do Itambé ou a terceiros; 

11.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

11.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

11.2.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

11.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11.2.10. Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante 

o exercício de suas funções, bem como a fornecer os equipamentos de proteção individual 

necessários à atividade desenvolvida. 

11.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos serviços ora 

contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MULTA 

12.1. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, serão aplicadas as sanções enunciadas no art. 86 e 

seguintes da Lei 8.666/93. 

12.2. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, o FORNECEDOR fica 

sujeito às seguintes penalidades: 

12.2.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto contratual: 

12.2.1.1. Até 01 (um) dia, multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos; 

12.2.1.2. Superior a 01 (um) dia, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos; 

12.2.1.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 30% (trinta por cento), calculada 

sobre o valor dos produtos não entregues. 

12.2.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos a 

Administração; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação; 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

                                                       Página 32 de 39 

12.3. Se o FORNECEDOR deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 

processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das 

multas previstas neste contrato administrativo e das demais cominações legais. 

12.4. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I – Descumprimento das determinações necessárias a regularização das faltas ou defeitos 

observados na entrega dos produtos. 

II – Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços das 

Secretarias requisitantes, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

12.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o FORNECEDOR participar do certame e 

for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

Caberá, ainda, a suspensão, quando o FORNECEDOR, por descumprimento de cláusula 

editalícia, tenha causado transtornos para o Município de Santo Antônio do Itambé. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOVAÇÃO 

13.1. Toda e qualquer tolerância por parte do Município de Santo Antônio do Itambé, na 

exigência do cumprimento do presente contrato administrativo não constituirá novação, nem 

muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesmo ser a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram este Contrato Administrativo, o Edital do Pregão Presencial nº 010/2022 e 

seus anexos e a proposta de preços do FORNECEDOR independente da transcrição. 

14.2. A existência de preços registrados não obriga o Município de Santo Antônio do Itambé a 

firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Serro/MG, com renúncia de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja para dirimir sobre quaisquer questões oriundas do presente contrato 

administrativo. 

 

E, por acharem de pleno acordo entre si, justas e contratadas, firmam as partes a presente 

contrato administrativo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença 

de 02 (duas) testemunhas a tudo presente, e que também o assinam, obrigando-se por si e/ou seus 

sucessores ao fiel cumprimento, tudo para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Santo Antônio do Itambé (MG), __ de ______ de 2022. 

 

__________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

 

__________________________________ 

FORNECEDOR  

REPRESENTANTE LEGAL 

 TESTEMUNHAS 

___________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGIME DE ENQUADRAMENTO 

FISCAL DE PESSOA JURÍDICA 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

 

DECLARAÇÃO 

 

........................................................, inscrita no CNPJ nº ........................... , por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr.(a) ............................................. , portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ........................ , e do CPF nº ............................ , DECLARA, para fins do disposto 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

OBS.: Assinalar com um “X” a condição da empresa:  

1) (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006; 

2) ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

3) (  ) EMPRESA NÃO ENQUADRADA como microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

Caso assinalado a opção 1 ou 2, declara ainda que a empresa está excluída das vedações 

constantes no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

__________________________/MG, ____ de _________ de 2022. 

 

________________________________ 

Nome da Empresa 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante 

 

 

IMPORTANTE: 

1. As licitantes deverão entregar esta declaração na fase de credenciamento, sob pena de 

não observância do direito previsto na LC. 123/06. 

2. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá 

ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06. 

3. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, falsa ou 

inverídica sujeitará a licitante as Sanções Administrativas previstas neste edital, bem como 

sanções penais cabíveis. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO E IDONEIDADE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

 

 

Pelo instrumento, a empresa/firma _____________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº ________________________________, relativamente ao Processo 

Licitatório em epígrafe, DECLARA, sob as penas da Lei, a inexistência de qualquer fato 

superveniente impeditivo de sua habilitação, bem como que não se acha DECLARADA 

INIDÔNEA para licitar e contratar junto ao poder público ou suspensa do direito de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nem tampouco com os órgãos das esferas Federal, 

Estadual e Municipal, conforme a Lei Estadual nº 13.994 de 18 de Setembro de 2001, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências posteriores.  

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2022 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 

 

Observação: 

 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

 

 

Pelo instrumento, a empresa/firma _____________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº _____________________________________, através de seu representante 

legal, Sr(a) _____________________________________, inscrito no CPF sob o 

nº_________________________________, RG nº_______________________, DECLARA, 

para os devidos fins e sob as penas da Lei, que tem pleno conhecimento do Edital, seus 

anexos e do objeto licitado, no Processo Licitatório em epígrafe. 

 

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2022. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

 

A empresa/firma _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº _______________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ______________________, declara sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela licitante, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato da presente licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, ou discutida com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação em tela, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

quanto a participante quanto a participar ou não desta licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante em potencial ou de fato da licitação 

antes da adjudicação do seu objeto; 

e) Que o conteúdo da proposta em anexo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante desta instituição, antes da abertura 

oficial das propostas, e; 

f) Que está plenamente ciente do teor de extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

 

 

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2022. 

    Local e Data 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2022 

 

 

 

A........................................................................(razão social da empresa), inscrita no CNPJ 

Nº......................., localizada à ................................................................, DECLARA, que 

cumprirá os prazos de prestação dos serviços, conforme solicitado pelas secretarias requisitantes, 

obedecendo a forma de entrega e fornecimento estipulado no Edital de Pregão Presencial n.º 

_______/2022. 

Local e data.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diretor ou Representante Legal 

*(Elaborar em Papel Timbrado)   
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ANEXO XI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO:       CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:                TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

A proponente apresenta proposta de preços iniciais, no critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

UNID. QUANT. MARCA VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL  

01       

02       

03       

 

 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 

mesmos para elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

1 – Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta 

do contrato em anexo; 

2 – Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto 

proposta, é de 60 (sessenta) dias; 

3 – Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou vantagens. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as 

características do objeto e exigências constantes no edital.  

 

 

 

 

 

 

Local e data, 

  

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL – MODELO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

EDITAL Nº 010/2022 

 

 

A empresa __________________________________________________, situada à 

_____________________________________________________, CEP_______________, 

telefone (___) _______, Fax (___)___________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________________, comunica à Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé que retirou o edital mencionado à epígrafe e 

deseja ser informada de eventuais alterações através dos telefones indicados. 

 

 

_____________________, de ____________ de __________. 

 

 

 

 

Nome legível e Assinatura 

Cargo/Departamento 

 

 

ATENÇÃO: 

 

 

- Este MODELO deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa, observadas as 

informações solicitadas, e remetido à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Itambé (MG) pelo Fax (33) 3428-1301, para eventuais comunicações aos 

interessados, quando necessário. 

 

- A prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé não se responsabiliza por comunicação às 

empresas que não encaminharem este recibo ou prestarem informações incorretas no mesmo. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Comissão Permanente de Licitação 

RUA ARISTIDES ALVES, nº 54 

Centro 

39.160-000 – Santo Antônio do Itambé – MG 

 

 

Fone/Fax: (33) 3428-1301 

e-mail: licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
mailto:licitacaoitambe@hotmail.com

